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MINISTERIO DA FAZENDA (:(CC ARF

Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 10983.920537/2016-09

ACORDAO 1101-001.815 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 15 de setembro de 2025

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE PLANSUL PLANEJAMENTO E CONSULTORIA LTDA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Contribuig¢ao Social sobre o Lucro Liquido - CSLL
Ano-calendario: 2011
DIREITO CREDITORIO. NECESSIDADE DE PROVA. CERTEZA E LIQUIDEZ.

Incumbe ao sujeito passivo a demonstracdao, acompanhada das provas
habeis, da existéncia do crédito declarado, para possibilitar a afericdo de
sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento
parcial ao recurso voluntario, nos termos do voto do Relator, para que se retorne o processo a
Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando
em consideracdo os documentos juntados aos autos, podendo intimar a parte a apresentar
documentos adicionais, como o livro didrio, devendo ser emitida decisdo complementar contra a
qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado, retomando-se o rito
processual.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz — Relator

Assinado Digitalmente

Efigénio de Freitas Junior — Presidente
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			 Assunto: Contribuição Social sobre o Lucro Líquido - CSLL
			 Ano-calendário: 2011
			 
				 DIREITO CREDITÓRIO. NECESSIDADE DE PROVA. CERTEZA E LIQUIDEZ.
				 Incumbe ao sujeito passivo a demonstração, acompanhada das provas hábeis, da existência do crédito declarado, para possibilitar a aferição de sua liquidez e certeza pela autoridade administrativa.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso voluntário, nos termos do voto do Relator, para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos juntados aos autos, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, como o livro diário, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz – Relator
		 
		 Assinado Digitalmente
		 Efigênio de Freitas Júnior – Presidente
		 
		 Participaram da sessão de julgamento os julgadores Edmilson Borges Gomes, Jeferson Teodorovicz, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique Magalhães de Oliveira e Efigênio de Freitas Júnior (Presidente).
	
	 
		 Trata-se de recurso voluntário, efls. 1209/1234, interposto pela interessada contra Acórdão da DRJ, efls. 1166/1175, que julgou improcedente manifestação de inconformidade, às efls.04-27, contra despacho decisório (efl.1144) que não homologou direito creditório acostado à declaração de compensação, referente retenções na fonte:
		 / 
		 Ainda, conforme o relatório do acórdão recorrido (efls. 1166/1175):
		 Como se nota, por meio do PER/DCOMP nº 11168.40606.060712.1.3.03- 5020 a contribuinte pretendeu utilizar direito creditório referente ao saldo negativo de CSLL do 3º trimestre de 2011, no montante de R$ 575.316,20. 
		 Tal crédito teria se formado a partir de retenções na fonte de R$ 618.911,41 contra o valor de CSLL devida de R$ 43.595,21. 
		 Como resultado do processamento eletrônico do PER/DCOMP, do montante de R$ 618.911,41 informado a título de retenções na fonte de CSLL, a parcela de R$ 459.586,56 foi confirmada, restando uma divergência de R$ 159.324,85, que se refletiu no reconhecimento do direito creditório, na mesma medida inferior ao que fora pleiteado.
		 Do feito fiscal a pessoa jurídica foi cientificada em 14/11/2016 (fls. 1162). Irresignada, em 15/12/2016 apresentou a Manifestação de Inconformidade de fls. 4 a 27, mais anexos. 
		 Depois de relatar os fatos em sua petição, alega que “o despacho proferido se deu no sentido de confirmar e acolher parcialmente os valores considerados como retidos na fonte e utilizados para fins de compensação, resultando no apontamento de valores ainda pendentes do pagamento. Por tal entendimento, diga-se, salvo melhor juízo, equivocado, e, portanto, necessário se faz conhecer e colher da presente manifestação”. 
		 A manifestante defende a validade das compensações efetuadas. Nesse sentido afirma que “A prova está na confrontação das notas fiscais e ainda nos comprovantes de recebimento, donde se percebe que a Impugnante recebeu tão somente o saldo líquido da Nota Fiscal, já deduzidos os valores retidos a título de tributação pelos tomadores”, e que “A EVENTUAL INFORMAÇÃO ERRÔNEA OU EQUIVOCADA, OU MESMO, A NÃO ENTREGA DAS ‘DIRF’ POR PARTE DE SEUS CONTRATANTES (tomadores) A RECEITA FEDERAL DO BRASIL NÃO PODE, PER SI, CONSTITUIR ÓBICE À COMPENSAÇÃO”. 
		 Argumenta que “O simples confronto das Notas Fiscais com o Extrato, corroborados, inclusive, com os demais instrumentos de que dispõe essa DRFB-Florianópolis demonstram que as importâncias retidas e compensadas condizem exatamente com os valores então glosados, situação que esvazia o despacho decisório que somente pautou-se nas informações até então dadas pelos tomadores, sem qualquer questionamento ou verificação de erro ou equivoco por parte destes. A impugnante, alias, não teria condições de, desde logo, produzir outras provas se não as ora apresentadas, porquanto estranhas a sua regular contabilidade”. 
		 Defende que o recolhimento dos valores retidos e a apresentação da DIRF são atribuições de responsabilidade do tomador do serviço, e que não se encontram sob seu controle, de modo que não lhe poderiam ser exigidas tais providências. 
		 A contribuinte sustenta que compete à Administração Tributária a verificação do exato montante informado no PER/DCOMP pelo prestador, quando tal informação não coincidir com a informação repassada pelo tomador na DIRF. 
		 Por fim, a manifestante alega que a glosa ora combatida representa uma dupla cobrança que lhe está sendo exigida, em afronta ao princípio da legalidade, e faz referência sobre a necessidade de prevalecer a busca da verdade material como meio de observância dos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiência, da razoabilidade, da proporcionalidade, da boa fé, bem assim da vedação ao enriquecimento ilícito. 
		 Contesta, também, a exigência da multa de mora, arguindo, para tanto, que “hodiernamente, a melhor doutrina tem se posicionado em favor da mitigação do princípio da responsabilidade objetiva traçada pelo CTN em favor do princípio da boa-fé do contribuinte”. Argumenta, também, a necessidade de perícia com o objetivo de identificar se houve ou não a retenção da CSLL na fonte pelos tomadores do serviço. Para tanto, formula quesitos e indica uma perita. Por fim, a interessada requer que seja: (...)
		 A - CONHECIDA essa MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE; B - PROVIDA a presente MANIFESTAÇÃO DE INCONFORMIDADE para REFORMAR o DESPACHO DECISÓRIO recorrido, em especial para RECONHECER OS CRÉDITOS DIANTE DAS RETENÇÕES PROVADAS e por fim HOMOLOGAR A TOTALIDADE DA COMPENSAÇÃO REALIZADA, por questão de direito e justiça. C – Requer-se a juntada de documentos a fim de demonstrar o que aqui foi alegado. D – Requer-se a realização de perícia a fim de comprovar a retenção dos valores não homologados. Quesitos e perita indicados no item que precede aos pedidos. 
		 É o relatório.
		 Nada obstante, o acórdão recorrido, através do voto condutor, julgou improcedente a manifestação de inconformidade, pelos seguintes motivos:
		 Conforme relatado, do montante de R$ 618.911,41 informado a título de retenções na fonte de CSLL, a parcela de R$ 459.586,56 foi confirmada, restando uma divergência de R$ 159.324,85, que se refletiu no reconhecimento do direito creditório, na mesma medida inferior ao que fora pleiteado. No relatório de Análise de Crédito, a parcela não confirmada foi assim demonstrada (fls. 1146 e 1147):
		 /
		 /
		 Em sua Manifestação de Inconformidade, a contribuinte afirma que efetivamente sofreu as retenções. Sustenta que o recolhimento dos valores retidos e a apresentação da DIRF são atribuições de responsabilidade do tomador do serviço, de modo que não lhe podem ser exigidas tais providências. Afirma, ainda, que não pode ser penalizada pelo descumprimento dos deveres que recaem sobre as fontes pagadoras, cabendo à Administração Tributária a verificação do exato montante por ela informado no PER/DCOMP. De se dizer que a pessoa jurídica tem razão quando afirma que, uma vez efetuada a retenção na fonte, o prestador dos serviços não pode ser penalizado pelo descumprimento de deveres que recaem sobre as fontes pagadoras. Em outras palavras, ainda que não lhe tenha sido fornecido o informe de rendimentos e nem tenham sido informados em DIRF os valores efetivamente retidos, se o contribuinte consegue demonstrar que sofreu as retenções por meio de provas hábeis e idôneas ele tem o direito ao aproveitamento dos valores retidos para fins de apuração do saldo a pagar ou a restituir do tributo incidente sobre as respectivas receitas desde que oferecidas à tributação. A manifestante fez referência a diversos princípios que orientam o ordenamento jurídico nacional, em especial, discorreu sobre a necessidade de prevalecer a busca da verdade material como meio de observância dos princípios da presunção de inocência, do devido processo legal, do contraditório e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiência, da razoabilidade, da proporcionalidade, da boa fé, bem assim da vedação ao enriquecimento ilícito. De fato, a busca da verdade material deve orientar a atuação da Administração Tributária. No entanto, engana-se a contribuinte acerca de seu conteúdo. É que o referido princípio destina-se a busca da verdade que está para além dos fatos alegados, mas isto num cenário dentro do qual as partes trabalharam proativamente no sentido do cumprimento do seu onus probandi. Em outras palavras, o princípio da verdade material autoriza o julgador a ir além dos elementos de prova trazidos aos autos, quando tais elementos induzem à suspeita de que os fatos ocorreram, não da forma como esta ou aquela parte afirma, mas de uma outra forma qualquer. Ou seja, em observância ao princípio da verdade material, o julgador não está vinculado às versões das partes. No entanto, o princípio da verdade material não socorre aquele que não se esforça em comprovar seu pedido. Dito de outro modo, da mesma forma que não é aceitável SC FLORIANOPOLIS DRJ Fl. 1171 Original Documento de 10 página(s) assinado digitalmente. Pode ser consultado no endereço https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo código de localização EP16.0824.15288.PPLT. Consulte a página de autenticação no final deste documento. Processo 10983.920537/2016-09 Acórdão n.º 07-41.182 DRJ/FNS Fls. 1.171 7 que um lançamento seja efetuado sem provas e que se permita posteriormente a atuação ativa do julgador nesse sentido, também não é aceitável que, em um pleito repetitório, a interessada não apresente provas hábeis em sua defesa e transfira ao julgador o ônus de comprovar a higidez da compensação que pretendeu realizar. 
		 Ademais, no caso específico dos pedidos de restituição, compensação ou ressarcimento, ao contribuinte cumpre o ônus que a legislação lhe atribui em trazer os elementos de prova que demonstrem a existência do crédito. 
		 No presente caso, a manifestante juntou aos autos como elementos de prova centenas de cópias de documentos, muitos ilegíveis, de notas fiscais emitidas pela Plansul, em que nem se está destacada a alegada CSLL retida na fonte, várias das quais inclusive com CNPJ de fontes pagadoras diferentes dos que originaram as divergências das parcelas não confirmadas; de extratos bancários e algumas tabelas (fls. 33 a 1137). 
		 Tais documentos desordenados, por si só, não são provas sólidas o bastante para se comprovar as retenções pleiteadas. 
		 Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de retenção do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; comprovantes dos pagamentos; escrituração contábil ou outras provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o ônus da retenção e que as respectivas receitas foram oferecidas à tributação. 
		 Além disso, cumpre ao contribuinte vincular os registros contábeis a documentos que os respaldem, não lhe sendo lícito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo sem indicação individualizada dos registros a que se referem. 
		 Desse modo, considerando que já foi reconhecido pela autoridade fiscal o valor da CSLL retida na fonte informada em DIRF, não há crédito complementar a ser reconhecido em sede de apreciação da Manifestação de Inconformidade, pois não foram apresentadas provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu o ônus da retenção adicional pleiteada. 
		 Quanto às alegações contrárias à imposição da multa de mora, de se dizer que ela decorre de dispositivo expresso de lei (mais especificamente, o art. 61 da Lei nº 9.430, de 1996), e se presta a sancionar o atraso no pagamento do tributo, de maneira puramente objetiva, sem qualquer exigência de avaliação do elemento subjetivo da conduta da pessoa jurídica.Na sequência, os autos foram encaminhados ao CARF, para apreciação e julgamento. 
		 (...)
		 Conforme já mencionado, foram anexadas à peça de defesa como elementos de prova centenas de cópias de documentos, muitos ilegíveis, de notas fiscais emitidas pela Plansul, em que nem se está destacada a alegada CSLL retida na fonte, várias das quais inclusive com CNPJ de fontes pagadoras diferentes dos que originaram as divergências das parcelas não confirmadas; de extratos bancários e algumas tabelas (fls. 33 a 1137). 
		 Tais documentos desordenados, por si só, não são provas sólidas o bastante para se comprovar as retenções pleiteadas. Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de retenção do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome; comprovantes dos pagamentos; escrituração contábil ou outras provas hábeis e idôneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o ônus da retenção e que as respectivas receitas foram oferecidas à tributação. Além disso, cumpre ao contribuinte vincular detalhadamente os registros contábeis a documentos que os respaldem, não lhe sendo lícito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo sem indicação individualizada dos registros a que se referem. Ressalte-se que cabe à impugnante a tarefa de demonstrar a lisura de seu procedimento. Ora, sendo a produção das provas em comento de responsabilidade da interessada, não é razoável que sejam realizadas por meio de perícia contábil.
		 (...)
		 Portanto, indefere-se o pedido de realização de perícia, pois a prova que se pretende produzir é de exclusiva responsabilidade da impugnante. Quanto à solicitação para juntada posterior de documentos, destaque-se que no âmbito do Processo Administrativo Fiscal a prova documental deve ser apresentada no momento da impugnação, precluindo o direito de fazê-lo em outro momento processual, a menos que demonstrado, justificadamente, o preenchimento de requisitos constantes do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235, de 1972, o que não se logrou atender nesse caso.
		 Devidamente cientificado, o interessado apresentou recurso voluntário, repisando e reafirmando as razões já expostas em sede impugnatória (efls.1209/1234), pugnando pelo provimento recursal e, alternativamente, pelo encaminhamento de diligência.
		 Ato contínuo, a 1ª Turma Ordinária da 2ª Câmara da Primeira Seção de Julgamento, que, após apreciar os argumentos e documentos juntados pelo recorrente, decidiu converter o julgamento em diligência, através da Resolução n. 1201-000.739, efls. 1237/1250, considerando que o contribuinte apresentou documentos que sustentam o esforço de provar o direito creditório alegado, mas que para seu efetivo reconhecimento, deveria ser complementado por outros, conforme o dispositivo abaixo:
		 Diante do exposto, voto para converter o julgamento em DILIGÊNCIA para retorno dos autos à autoridade de origem para que esta intime o contribuinte a apresentar provas documentais suplementares, sobretudo de natureza contábil, a exemplo do livro razão, além de outras que auxiliem na comprovação do direito creditório alegado pelo contribuinte. Após, os autos devem retornar a esta Turma para apreciação dos documentos complementares apurados em diligência, bem como para o julgamento do feito.
		 Nesse sentido, encaminhada para a autoridade de origem, houve também petição (efls.1255/1256) da recorrente com o protocolo de documentos comprobatórios (efls.1257/1697), como livro razão e laudo demonstrativo de retenções.
		 Após o recebimento  dos documentos a autoridade de origem, mediante despacho de encaminhamento (efls.1698), novamente encaminho os autos ao CARF para apreciação e julgamento, considerando: “DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO - Cumprindo a determinação do CARF (fls. 1237 a 1250), a recorrente apresentou provas documentais suplementares, sobretudo de natureza contábil, a exemplo do livro razão, além de outras que auxiliam na comprovação do direito creditório (fls. 1253 a 1697), deste modo, retornarmos os autos para apreciação dos documentos complementares apurados na diligência, bem como para o julgamento do feito”.
		 Ato contínuo, os autos foram novamente encaminhados ao CARF, para, após o retorno da diligência, analisar e julgar o processo. 
		 É o Relatório.
	
	 
		 Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator
		 O recurso voluntário é tempestivo e dele tomo conhecimento. 
		 
		 Síntese processual até o presente momento. 
		 A autoridade de origem não homologou integralmente a compensação declarada no PER/DCOMP nº 11168.40606.060712.1.3.03-5020, referente a saldo negativo de CSLL do 3º trimestre de 2011, sob fundamento de divergência entre as retenções na fonte declaradas pela contribuinte. 
		 Como resultado do processamento eletrônico do PER/DCOMP, do montante de R$ 618.911,41 informado a título de retenções na fonte de CSLL, a parcela de R$ 459.586,56 foi confirmada, restando uma divergência de R$ 159.324,85, que não foi reconhecida. 
		 Devidamente cientificado, a interessada apresentou manifestação de inconformidade, sustentando, em síntese:  que comprovou as retenções na fonte mediante Notas Fiscais e comprovantes de recebimento; que os valores retidos não foram pagos ao contribuinte, sendo deduzidos do valor líquido recebido e, por fim, pediu a reforma da decisão para homologação integral da compensação.
		 Por outro lado, o Acórdão da DRJ julgou improcedente a manifestação. Isso porque, na linha do voto condutor, considerou que: a) a documentação apresentada não comprova que as retenções foram devidamente declaradas e oferecidas à tributação na apuração da CSLL; b) Ausência de vinculação contábil e fiscal entre as notas fiscais apresentadas e a base de cálculo declarada.
		 Regulamente cientificado, o interessado interpôs recurso voluntário ao CARF, visando o reconhecimento integral do direito creditório pretendido. 
		 Nesse aspecto, o CARF, verificando que o contribuinte apresentou provas parciais e havia esforço probatório, decidiu pela conversão do julgamento em diligência para apresentação de documentos contábeis complementares (a exemplo do livro razão, livro diário, notas fiscais correlacionadas às retenções, extratos bancários), nos seguintes termos (e pelos seguintes fundamentos):
		 Em verdade, o aspecto central a ser analisado é valoração probatória dos documentos apresentados pelo contribuinte para o reconhecimento – ou não – do direito creditório alegado. E, nesse contexto, questiono: qual seria uma prova suplementar suficiente para reforçar ou comprovar o argumento do contribuinte, isto é, de que este efetivamente possui o direito creditório alegado? Respondo: a escrituração contábil, cotejada com outros documentos, a exemplo de notas fiscais, assim como de livros contábeis (a exemplo do Razão) e movimentação financeira que demonstrem a compatibilidade dessas informações. 
		 Assim, o que se deve verificar, no caso de retenção na fonte, é: se há operação econômica que deu ensejo à retenção na fonte; se houve pagamento correspondente e; se esse pagamento foi feito pelo valor líquido (o beneficiário recebeu a menos da contratação em razão da retenção da fonte). Nesse aspecto, entendo como imprescindível a apresentação do livro razão das receitas e o razão da fonte, pois permitem identificar e comprovar tais informações. 
		 É através desses documentos contábeis que se pode observar se os serviços foram prestados e a retenção foi efetivada. É claro que, em cenário ideal, o contribuinte deveria ter juntado tais informações completas já na impugnação administrativa, o que certamente permitiria à autoridade julgadora de primeira instância identificar as operações realizadas e verificar se houve efetiva retenção nas mesmas. 
		 Porém, o Acórdão recorrido fundamenta o não provimento à peça impugnatória diante da ausência dos documentos considerados necessários para reconhecimento do direito creditório alegado. Melhor medida seria, porém, antes mesmo da proclamação da decisão de primeiro grau, converter o processo em diligência para obter os documentos comprobatórios necessários ou complementares, haja vista que a não homologação da compensação pretendida foi realizada por Despacho Decisório Eletrônico, que é automático e muito sintético, o que, por sua própria natureza, dificulta a confirmação probatória a ser eventualmente apresentada pelo contribuinte naquele momento inicial. Nada obstante, esta Turma Recursal vem entendendo, em homenagem ao princípio da verdade material e ao formalismo moderado, pela possibilidade de apresentação de provas inclusive em sede recursal (Acórdão n. 1201-005.008, Processo n. 10880.953859/2013- 31, Relator Cons. Neudson Cavalcante Albuquerque): 
		 ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTÁRIO Período de apuração: 01/10/2012 a 31/12/2012 APRESENTAÇÃO DE PROVAS NO RECURSO VOLUNTÁRIO. POSSIBILIDADE. PRINCÍPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA DA VERDADE MATERIAL A apresentação de documentos em sede de interposição de Recurso Voluntário pode ser admitida em homenagem ao princípio da verdade material, já que se prestam a comprovar alegação formulada na manifestação de inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e não se tratam de inovação nos argumentos de defesa. A possibilidade jurídica de apresentação de documentos em sede de recurso encontra-se expressamente normatizada pela interpretação sistemática do art. 16 e do art. 29 do Decreto 70.235, de 06 de março de 1972, em casos específicos como o ora analisado. A jurisprudência deste Tribunal é dominante no sentido de que o princípio do formalismo moderado se aplica aos processos administrativos, admitindo a juntada de provas em fase recursal. DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF. RETIFICAÇÃO APÓS EMISSÃO DO DESPACHO DECISÓRIO. POSSIBILIDADE. Não há impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado a DCOMP que utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda que a retificação se dê depois do indeferimento do pedido ou da não homologação da compensação, desde que acompanhada de provas. 
		 No mesmo passo, mas em outra ocasião, foi reconhecida a importância do princípio da verdade material e do formalismo moderado (Acórdão n. 1201-004.911, Rel. Cons. Fredy José Gomes de Albuquerque, julgado em 16/06/2021) para apreciação extemporânea de provas, mesmo em julgamento recursal: 
		 ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURÍDICA (IRPJ) Ano-calendário: 2014 ANÁLISE DE DOCUMENTOS JUNTADOS EXTEMPORANEAMENTE. BUSCA DA VERDADE MATERIAL. PRECLUSÃO. A verdade material é princípio que rege o processo administrativo tributário e enseja a valoração da prova com atenção ao formalismo moderado, devendo-se assegurar ao contribuinte a análise de documentos extemporaneamente juntados aos autos, mesmo em sede de recurso voluntário, a fim de permitir o exercício da ampla defesa e alcançar as finalidades de controle do lançamento tributário, além de atender aos princípios da instrumentalidade e economia processuais. O formalismo moderado dá sentido finalístico à verdade material que subjaz à atividade de julgamento, devendo-se admitir a relativização da preclusão consumativa probatória e considerar as exceções do art. 16, § 4º, do Decreto nº 70.235/72, com aplicação conjunta do art. 38 da Lei nº 9.784/99, o que enseja a análise dos documentos juntados supervenientemente pela parte, desde que possuam vinculação com a matéria controvertida anteriormente ao julgamento colegiado. (...). 
		 Por esse motivo, entendo que, neste caso concreto, há elementos suficientes para causar o desconforto valorativo por parte deste julgador, pois o contribuinte apresenta esforço reconhecido na apresentação de documentos comprobatórios (ainda que incompletos). Entender pela negativa de provimento neste momento causaria risco de enriquecimento sem causa ao Estado e prejuízo manifesto ao contribuinte. 
		 Nesse contexto, tratase de uma questão de proporcionalidade. Noutro aspecto, a diligência destinada à complementar esses documentos não inicialmente apresentados pelo contribuinte supriria facilmente eventuais dúvidas a serem ainda esclarecidas no julgamento, não ocasionando qualquer ônus ao contribuinte ou à Fazenda Pública. Finalmente, deixo de me manifestar sobre outros pontos trazidos no Recurso Voluntário, pois esses certamente serão reapreciados a partir do retorno da diligência. 
		 Conclusão 
		 Diante do exposto, voto para converter o julgamento em DILIGÊNCIA para retorno dos autos à autoridade de origem para que esta intime o contribuinte a apresentar provas documentais suplementares, sobretudo de natureza contábil, a exemplo do livro razão, além de outras que auxiliem na comprovação do direito creditório alegado pelo contribuinte. Após, os autos devem retornar a esta Turma para apreciação dos documentos complementares apurados em diligência, bem como para o julgamento do feito.
		 
		 Do resultado da diligência e da análise dos documentos juntados aos autos
		 Antes de iniciar a análise dos documentos, importante destacar que a análise do direito creditório pleiteado pelo contribuinte, serve para averiguar a liquidez e certeza do crédito tributário pleiteado, à luz dos arts. 156, II, e 170 do CTN; art. 74 da Lei nº 9.430/1996; IN RFB nº 1.300/2012 (vigente à época da DCOMP). 
		 E, claro, ainda que a apresentação da Declaração de Imposto de Renda na Fonte (DIRF) seja documento probatório fulcral para demonstração das retenções, como se sabe, a Súmula CARF nº 143 exige prova de que as retenções oferecidas à tributação possam ser provados por outros meios além da DIRF. No mesmo passo, a  Súmula CARF nº 80  a compensação de IRRF/CSLL retida depende de prova documental hábil do oferecimento das receitas à tributação.
		 No caso concreto, que, no caso, decorre de retenções de CSLL e que comporiam o saldo negativo do período. O ônus da prova é todo do contribuinte, de demonstrar que o direito creditório referente às retenções de CSLL do período são tributáveis: /
		 Assim, o recorrente tenciona demonstrar que o valor de PER/DCOMP pleiteado equivale a R$ 618.911,41, permitindo assim o reconhecimento integral do crédito pleiteado, e não o reconhecimento de apenas parcela R$ 159.324,85.
		 Observo que é de praxe reconhecer a possibilidade de se suprir formalidades contábeis por outros meios de prova, desde que fiquem demonstradas a origem, liquidez e certeza do crédito, especialmente à luz do princípio da verdade material (art. 2º, parágrafo único, da Lei n.º 9.784/1999).
		 Nesse aspecto, com base nos documentos analisados, a comprovação de crédito decorrente de pagamento indevido ou a maior exige documentação idônea, especialmente nos casos em que se trata de IRRF, um tributo retido de terceiros.
		 Contudo, a exigência de livros contábeis autenticados não é um fim em si mesmo, mas um meio de assegurar a veracidade da escrituração e a identificação dos beneficiários dos rendimentos, o que é crucial quando se trata de IRRF. 
		 Observe-se que não se trata de exigir DIRFs, mas, conforme a própria Súmula 143, é possível a apresentação de outros documentos que auxiliem na comprovação do crédito tributário:
		 Súmula CARF 143
		 A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficiário na apuração do imposto de renda devido não se faz exclusivamente por meio do comprovante de retenção emitido em seu nome pela fonte pagadora dos rendimentos.
		 Acórdãos Precedentes:
		 9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.
		  
		 Nesse aspecto, em decorrência da diligência deprecada via Resolução, o recorrente juntou aos autos:  a) livro razão referente ao ano calendário de 2011 (efls.1290/1697, em dois arquivos); b) laudo demonstrativo (Descrição detalhada da correlação entre as retenções e suas localizações no livro razão (efls.1258/1289):
		 /
		 Porém, não foram anexados aos autos, por exemplo, o livro diário. As notas fiscais já foram juntadas aos autos por ocasião da manifestação de inconformidade (efls.202/1127), assim como os extratos bancários das retenções (efls.34/121).
		 Ademais, para organizar as informações apresentadas, o interessado produziu laudo descritivo de todas as retenções (ou pelo menos a maioria), vinculando as retenções e sua localização no livro razão, correlacionando-os às notas fiscais e extratos bancários já inclusos por ocasião da manifestação de inconformidade:
		 Todas as informações deste documento encontram-se já anexadas ao processo. Conforme decisão na Resolução nº 1201-000.739 – 1ª Seção de Julgamento/2ª Câmara/1ª Turma Ordinária neste documento, apresentaremos o Livro Razão referente as retenções de CSLL do 3° trimestre de 2011 como comprovação de provas documentais, oferecendo uma visão abrangente e transparente do processo de confirmação de parcelas. Relação de Fls. – extratos bancários:.
		 /
		 Esses extratos estariam, por sua vez, relacionados a retenções realizadas pelas seguintes pessoas jurídicas e respectivas localizações no livro razão, abaixo sumarizadas:
		 /
		 Segundo o recorrente:
		 Banco do Brasil (00.000.000/5832-78). O referido CNPJ comporta vários projetos diferentes, porém do mesmo órgão; abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 10.564,10.
		 /
		 (...)
		 00.000.000/5833-59 - BANCO DO BRASIL S/A O referido CNPJ comporta vários projetos diferentes, porém do mesmo órgão; abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 19.087,67.
		 /
		 (...)
		 
		 00.000.000/5834-30 - BANCO DO BRASIL S/A
		 O referido CNPJ comporta vários projetos diferentes, porém do mesmo órgão; abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 1.561,48.
		 /
		 (...)
		 
		 00.000.000/5839-44 - BANCO DO BRASIL S/A O referido CNPJ comporta vários projetos diferentes, porém do mesmo órgão; abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 4.960,74.
		 /
		 (...)
		 
		 00.000.000/5844-01 - BANCO DO BRASIL S/A O referido CNPJ comporta vários projetos diferentes, porém do mesmo órgão; abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 1.818,84.
		 /
		 (...)
		 
		 00.360.305/2665-62 – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 62.281,52.
		 /
		 (...)
		 
		 00.360.305/2669-96 – CAIXA ECONÔMICA FEDERAL O referido CNPJ comporta vários projetos diferentes, porém do mesmo órgão; abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 9.108,84.
		 /
		 (...)
		 
		 00.394.460/0361-70 – MINISTERIO DA FAZENDA Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 1.018,62.
		 /
		 (...)
		 
		 00.394.494/0039-09 – MINISTERIO DA JUSTIÇA E SEGURANCA PUBLICA Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 1.826,89.
		 /
		 (...)
		 
		 00.509.968/0001-48 – TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 5.268,84.
		 /
		 (...)
		 
		 00.530.279/0001-15 – SENADO FEDERAL Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 101.717,89.
		 /
		 (...)
		 
		 00.530.352/0001-59 – CÂMARA DOS DEPUTADOS Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 119.419,79
		 /
		 (...)
		 
		 01.264.142/0002-00 – MINISTERIO DA CULTURA Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 82,66.
		 /
		 (...)
		 
		 03.770.979/0001-75 – ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO - AGU Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 1.320,51.
		 /
		 (...)
		 
		 03.773.524/0001-03 – TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A. REGIÃO Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 4.315,26.
		 /
		 (...)
		 
		 07.290.290/0001-02 – SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA COMPLEMENTAR Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 446,60.
		 /
		 (...)
		 
		 13.031.547/0002-87 – FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 6.710,30.
		 /
		 (...)
		 
		 26.989.350/0024-02 – FUNDAÇÃO NACIONAL DE SAÚDE Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 850,20.
		 /
		 (...)
		 
		 34.028.316/0028-23 – EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRÁFOS Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 291.44.
		 /
		 (...)
		 
		 75.095.679/0005-72 – UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 635,83.
		 /
		 (...)
		 
		 89.398.473/0001-00 – COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 8.634,00.
		 /
		 (...)
		 
		 89.522.064/0001-66 – RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIÁRIO Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 1.844,28.
		 /
		 (...)
		 
		 92.969.856/0001-98 – UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL Abaixo serão detalhados os valores que compõem as retenções declaradas, já especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possível a comprovação do valor de R$ 1.465,60.
		 /
		 Na análise do laudo explicativo, tais retenções podem ser localizadas e encontram lastro no livro razão: R$ 10.564,10+R$ 19.087,67+R$ 1.561,48+R$ 4.960,74+R$ 1.818,84+R$ 62.281,52+R$ 9.108,84+R$ 1.018,62+R$ 1.826,89+R$ 5.268,84+R$ 101.717,89+R$ 119.419,79+R$ 82,66+R$ 1.320,51+R$ 4.315,26+R$ 446,60+ R$ 6.710,30+R$ 850,20 +R$ 291.44+R$ 635,83+R$ 8.634,00+R$ 1.844,28+R$ 1.465,60 = R$ 365.231,90. 
		 Observe-se que o valor apurado superaria e abarcaria, em tese, o valor complementar ainda não reconhecido pelo despacho decisório. 
		 Assim, pode-se observar que o contribuinte apresentou relação de notas fiscais e valores brutos e líquidos, com destaque de retenções, buscando correlacioná-los ao livro razão. 
		 Contudo, em minha leitura, não há nos autos comprovação robusta de que tais retenções foram efetivamente escrituradas e oferecidas à tributação na apuração da CSLL no 3º trimestre/2011, e que corresponderiam precisamente aos valores de retenções não reconhecidas no despacho decisório, o que seria favorecida também pela apresentação de outros documentos, como o livro diário, não juntado aos autos e que facilitaria a precisa identificação entre as retenções e a comprovação do oferecimento dessas receitas à tributação. 
		 Não é demais lembrar que a mera emissão de NF e retenção pelo tomador não basta; exige-se compatibilidade plena entre os livros e documentos contábeis. 
		 Nesse contexto, entendo que os documentos agora incluídos em etapa recursal têm potencial de elucidar as dúvidas remanescentes quanto à validade do crédito e à sua vinculação com o recolhimento indevido. 
		 Entretanto, é necessária a reanálise pela autoridade de origem, que dispõe dos meios operacionais para confrontar os dados internos e verificar a adequação da compensação.
		 
		 Conclusão
		 Diante do exposto, conheço do Recurso e, no mérito, dou PARCIAL PROVIMENTO ao Recurso Voluntário, para que se retorne o processo à Receita Federal do Brasil, a fim de que reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideração os documentos juntados aos autos, a exemplo do livro razão, notas fiscais e extratos bancários, podendo intimar a parte a apresentar documentos adicionais, como o livro diário, devendo ser emitida decisão complementar contra a qual caberá eventual manifestação de inconformidade do interessado, retomando-se o rito processual.
		 Assinado Digitalmente
		 Jeferson Teodorovicz
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Participaram da sessdo de julgamento os julgadores Edmilson Borges Gomes,
Jeferson Teodorovicz, Diljesse de Moura Pessoa de Vasconcelos Filho, Rycardo Henrique
Magalhades de Oliveira e Efigénio de Freitas Junior (Presidente).

RELATORIO

Trata-se de recurso voluntario, efls. 1209/1234, interposto pela interessada contra
Acérddo da DRJ, efls. 1166/1175, que julgou improcedente manifestacdo de inconformidade, as
efls.04-27, contra despacho decisério (efl.1144) que ndo homologou direito creditério acostado a
declaracdao de compensacao, referente retengdes na fonte:

MINISTERIO DA FAZENDA DESPACHO DECISORIO
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

N° de Rastreamento: 118245887
DRF FLORIANOPOLIS
DATA DE EMISSAO: 03/11/2016

1-SUJEITO PASSIVO/INTERESSADO
o NOME EMMRLE SARTAL
78.533.312/0001-58 PLANSUL PLANEJAMENTO £ CONSULTORIA E1REL

2-IDENTIFICADOR DO PER/DCOMP

PER/DCOMP COM DEMONSTRATIVO DE o e DO OE APURACAO DO CREDITO TIPO DE REDITO N° DO MOCESSO DE CREDITO
11168 40606.060742.1.3.03-5020 30. tAmastre dé 2011 - 01/07/2011 3 30/09/2011 | Sado Negathveo de CSUL | 10983-920.537/2016-09

3-FUNDAMENTACAO, DECISAO E ENQUADRAMENTO LEGAL
Ald 3% eformagies preiadas no SOCUMENto J3MS IGMTIfGA) ¢ ArEdeBndo Gua 3 SOMa diS IrcEas G COMECECE0 do ORI informads
no PEOCOMP dave sar SUiCiats Pam Ccomrovar 3 QURagio b conriduC o soddl devida @3 apuragio do @ido Mgatvo, wrftouse

PARCELAS DE COMPOSICAD DO CREDITO INFORMADAS NO PER/DCOMP

MAC CREDITO [IR EXTEMIOR |RETENCDES FONTE |PAGAMENTOS | ESTIM .COMP SNPA [ESTIM. MACELADAS |DEM. COMPENSAQDES [SOMA PARC CRED
PEROCOMP 0,00 61891141 0,00 0,00 0,00 0.0 61891142
CONFIRMADAS 0.00 45958656 0.9 0,00 3,090 9.0 459585656

Valor ariging do saldo m-ou\n:a nfoarado no PER/OCOMP com demongtraive &k cdiD: RS 575316, 20 Valor na DIM: R$ 575316, 20
Somatddo das parcals de compoEcio do anddto na DIF: RS 818911 41

CSUL davda: RS 4335951

Valor do SI00 NAgaEve duponkiie (PRrdas Confanadas Riido 30 Somantnio das parclis na DIPJ) - (CSLL devida) lm ado 30 mence valte
e @ido Negative DIP) & PEROCOMP, obeevado Que QUandd &% GHQIO NEuRr Nadtve, © alor seth Tem.

Valor do saito negatvo disponkvel: R$ 415991 35

Inflomn X fes compiemantanes da andiice 00 A et o dponivas N3 PIDINS INRrnet A3 Racata Rderd, o MM St D0

O 4D recondaddo I3 PSUBGate DD COM PSS INtagralments o6 GAbS I amados no PEROCOMP, razlo pe gud HOMOLOGO PARCIALMENTE
3 omgeraadio dedarada ne PER OCOMP aamd Iartiftado
Valor Gavedor raoitiado, COTeaDOndarts 306 AR CS INSMdMMmentn COM DG aics, P PAgIMmentD atd 30/11/2016

FRUINCIPAL MULTA IROS
13367266 2673453 67.076,94

Pam informagies Com gemenmres di andige di OO, AEAPIMENTO A3 COMPENECEO GRAOAl, Vet de valaes devedas ¢ emiss o da
DARF, conGuiilr O NdemcD Www.redsil zanda gov 2y, manw "Onds Encomntrd”, opgiio “TERDCOM ™, bam “PERDOOM P Despadho Dadsdeid”

Enguadramearto Legal: Art 168 da La n® 5172, de 1966 (OTN). AR. 19, inaso 1l do pahgrafo 190 3. 6%, a. 28 @ 29 o L 9430, e
1996, AL 22 IN R 0@ 1300, da 2012. At 74 b L 9430, dﬁ!‘?ﬁé AR. 43 3 INRFR n® 1300, d& 2012

4-CIENCIA E INTIMACAO
l\--m—-—mwa‘-uguomm.nn-uu(m)ouzmomam
daste, afatusr o pagements dos Shliteos «an - -gea
sagmserta e de manhast gl de ol gmidate d Delagecds 2a Recnm Fades! 2 Buwl delugamats ne meams
grase, mos termos dos 55 77 & 97 @ et 74 da Lel o7 9.430, da 1994, com dteracies postariores. Nis havend

o wpr e & inmefomidele, o4 Ebime Indevidements cmpensaics, @ o8
=wacrrca serle wmoios em Divds Athes de Unlle smatie

Ainda, conforme o relatério do acdrdao recorrido (efls. 1166/1175):

Como se nota, por meio do PER/DCOMP n? 11168.40606.060712.1.3.03- 5020 a
contribuinte pretendeu utilizar direito creditério referente ao saldo negativo de
CSLL do 32 trimestre de 2011, no montante de RS 575.316,20.

Tal crédito teria se formado a partir de reten¢Bes na fonte de RS 618.911,41
contra o valor de CSLL devida de RS 43.595,21.
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Como resultado do processamento eletrénico do PER/DCOMP, do montante de
RS 618.911,41 informado a titulo de reten¢des na fonte de CSLL, a parcela de RS
459.586,56 foi confirmada, restando uma divergéncia de RS 159.324,85, que se
refletiu no reconhecimento do direito creditério, na mesma medida inferior ao
que fora pleiteado.

Do feito fiscal a pessoa juridica foi cientificada em 14/11/2016 (fls. 1162).
Irresignada, em 15/12/2016 apresentou a Manifestacdo de Inconformidade de fls.
4 a 27, mais anexos.

Depois de relatar os fatos em sua peticao, alega que “o despacho proferido se deu
no sentido de confirmar e acolher parcialmente os valores considerados como
retidos na fonte e utilizados para fins de compensagdo, resultando no
apontamento de valores ainda pendentes do pagamento. Por tal entendimento,
diga-se, salvo melhor juizo, equivocado, e, portanto, necessario se faz conhecer e
colher da presente manifestagao”.

A manifestante defende a validade das compensacdes efetuadas. Nesse sentido
afirma que “A prova esta na confrontacdo das notas fiscais e ainda nos
comprovantes de recebimento, donde se percebe que a Impugnante recebeu tao
somente o saldo liquido da Nota Fiscal, ja deduzidos os valores retidos a titulo de
tributacdo pelos tomadores”, e que “A EVENTUAL INFORMACAO ERRONEA OU
EQUIVOCADA, OU MESMO, A NAO ENTREGA DAS ‘DIRF’ POR PARTE DE SEUS
CONTRATANTES (tomadores) A RECEITA FEDERAL DO BRASIL NAO PODE, PER SI,
CONSTITUIR OBICE A COMPENSACAOQ”.

Argumenta que “O simples confronto das Notas Fiscais com o Extrato,
corroborados, inclusive, com os demais instrumentos de que dispde essa DRFB-
Floriandpolis demonstram que as importancias retidas e compensadas condizem
exatamente com os valores entdo glosados, situacdo que esvazia o despacho
decisorio que somente pautou-se nas informagbGes até entdo dadas pelos
tomadores, sem qualquer questionamento ou verificagdo de erro ou equivoco por
parte destes. A impugnante, alias, ndo teria condi¢des de, desde logo, produzir
outras provas se ndo as ora apresentadas, porquanto estranhas a sua regular
contabilidade”.
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Defende que o recolhimento dos valores retidos e a apresentagdo da DIRF sao
atribuicdes de responsabilidade do tomador do servi¢o, e que ndo se encontram
sob seu controle, de modo que ndo lhe poderiam ser exigidas tais providéncias.

A contribuinte sustenta que compete a Administragao Tributdria a verificagdao do
exato montante informado no PER/DCOMP pelo prestador, quando tal
informacdo nao coincidir com a informacao repassada pelo tomador na DIRF.

Por fim, a manifestante alega que a glosa ora combatida representa uma dupla
cobranca que lhe esta sendo exigida, em afronta ao principio da legalidade, e faz
referéncia sobre a necessidade de prevalecer a busca da verdade material como
meio de observancia dos principios da presuncdo de inocéncia, do devido
processo legal, do contraditério e da ampla defesa, da legalidade, da moralidade,
da eficiéncia, da razoabilidade, da proporcionalidade, da boa fé, bem assim da
vedacdo ao enriquecimento ilicito.

Contesta, também, a exigéncia da multa de mora, arguindo, para tanto, que
“hodiernamente, a melhor doutrina tem se posicionado em favor da mitigacdo do
principio da responsabilidade objetiva tragcada pelo CTN em favor do principio da




ACORDAO 1101-001.815 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10983.920537/2016-09

boa-fé do contribuinte”. Argumenta, também, a necessidade de pericia com o
objetivo de identificar se houve ou ndo a retengcdo da CSLL na fonte pelos
tomadores do servico. Para tanto, formula quesitos e indica uma perita. Por fim, a
interessada requer que seja: (...)

A - CONHECIDA essa MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE; B - PROVIDA a
presente MANIFESTACAO DE INCONFORMIDADE para REFORMAR o DESPACHO
DECISORIO recorrido, em especial para RECONHECER OS CREDITOS DIANTE DAS
RETENCOES PROVADAS e por fim HOMOLOGAR A TOTALIDADE DA
COMPENSACAO REALIZADA, por questdo de direito e justica. C — Requer-se a
juntada de documentos a fim de demonstrar o que aqui foi alegado. D — Requer-
se a realizacdo de pericia a fim de comprovar a retencdo dos valores nao
homologados. Quesitos e perita indicados no item que precede aos pedidos.

E o relatdrio.

Nada obstante, o acérdao recorrido, através do voto condutor, julgou improcedente
a manifestacao de inconformidade, pelos seguintes motivos:

Conforme relatado, do montante de RS 618.911,41 informado a titulo de
retencdes na fonte de CSLL, a parcela de RS 459.586,56 foi confirmada, restando
uma divergéncia de RS 159.324,85, que se refletiu no reconhecimento do direito

g creditorio, na mesma medida inferior ao que fora pleiteado. No relatério de
<Di Andlise de Crédito, a parcela ndo confirmada foi assim demonstrada (fls. 1146 e
= 1147):
<
O ‘ Parcel as Irmadas Parclalmente ou N3o Cnnﬂrmadag!
= CNP] da Fonte Cédigo de Valor Valor Conflrmado Valor N3o Justificativa
E Pagadora Receita PER/DCOMP Confirmado
s oo‘ooo.omxss372é 6190 10.564,10 0,00 10.564,10|Retencdo na fonte nio comprovada
=) -
@) o0 000.000;‘533539 6190 19.087,67 0,00 19.087,67 |Retencdo na fonte ndo comprovada
o .
a 00.000.000/583 ¢ 6190 1.561,48 0,00 1.561,48|Reteng3o na fonte ndo comprovada
00.000.000/5635- 6190 4.960,74 0,00 4.960,74 |Reteng3o na fonte n¥o comprovada
DCKOOU.DDO;‘SE‘J; 6190 1.818,84 0,00 1.818,84 Retengdo na fonte ndo comprovada
00.360.305/2663 6190 62.281,52 0,00 62.281,52|Retenc3o na fonte ndo comprovada
00‘360.305)’256996-' 6190 9.108,84 0,00 9. 108,84 |Retengdo na fonte ndo comprovada
00.394.450/0361- Retengdo na fonte comprovada
0 6190 1.018,62 952,57 66,05, 2 ciaimente
00.394.494,/0039- Retengdo na fonte comprovada
09 6190 1.826,89 1.672,50 154,39 - rciaimente
00.509.968,/0001- Retengdo na fonte comprovada
P 6190 5.268 54 5.097,52 17132f e mente
00.530.279/0001- Retengdo na fonte comprovada
15 6190 101.717,89 74.587,35 27.130,54 02 2 imente
00.530.352/0001- Retengdo na fonte comprovada
co 6190 119.416,79 114.515,32 4.901,47[ S o0t e
01.264.142;‘00002‘5 6190 82,66 0,00 82,66 |Retencio na fonte ndo comprovada
03.770.979/0001- Retengdo na fonte comprovada
2% 6190 1.320,51 826,54 493,97)2 ciaimente
03.773.524/0001- Retencdo na fonte comprovada
03 6190 4.315,26 3.100,95 121431 ente
07 290'290”00%15 6190 446,60 0,00 446,60 |Retengdo na fonte ndo comprovada
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13.031.547/0002- etengdo na fonte comprovada

87 6190 6.710,30 5.071,98 1.638,32 parciaimente
26.989 350/002;2 6190 850,20 0,00 850,20(|Retencdo na fonte ndo comprovada
3’"025'3‘6’00223; 6190 201,44 0,00 291,44|Retenco na fonte ndo comprovada
75'095’679/0007% 6190 635,83 0,00 635,83 |Retengd0 na fonte ndo comprovada
89'39“73’000;6 6190 8.634,00 0,00 8.634,00|Retenco na fonte ndo comprovada
89'522'064/00056_' 6190 1.844,28 0,00 1.844 ,28|Retencdo na fonte ndo comprovada
92.969.856/0001- Retengdo na fonte comprovada

98 6190 1.645,60 259,32 1.386,28 parciaimente

Total 365.408,90 206.084,05 159.324,85 ::’

Total Confirmado de Contribuigdo Soclal Retida na Fonte: R$ 459.586,56|

Em sua Manifestacao de Inconformidade, a contribuinte afirma que efetivamente
sofreu as retencdes. Sustenta que o recolhimento dos valores retidos e a
apresentacdo da DIRF sdo atribuicGes de responsabilidade do tomador do servico,
de modo que nao lhe podem ser exigidas tais providéncias. Afirma, ainda, que ndo
pode ser penalizada pelo descumprimento dos deveres que recaem sobre as
fontes pagadoras, cabendo a Administracdo Tributdria a verificacdo do exato
montante por ela informado no PER/DCOMP. De se dizer que a pessoa juridica
tem razdo quando afirma que, uma vez efetuada a retenc¢do na fonte, o prestador
dos servicos ndo pode ser penalizado pelo descumprimento de deveres que
recaem sobre as fontes pagadoras. Em outras palavras, ainda que ndo lhe tenha
sido fornecido o informe de rendimentos e nem tenham sido informados em DIRF
os valores efetivamente retidos, se o contribuinte consegue demonstrar que
sofreu as retengbes por meio de provas habeis e idéneas ele tem o direito ao
aproveitamento dos valores retidos para fins de apuracdo do saldo a pagar ou a
restituir do tributo incidente sobre as respectivas receitas desde que oferecidas a
tributagdo. A manifestante fez referéncia a diversos principios que orientam o
ordenamento juridico nacional, em especial, discorreu sobre a necessidade de
prevalecer a busca da verdade material como meio de observancia dos principios
da presuncgao de inocéncia, do devido processo legal, do contraditério e da ampla
defesa, da legalidade, da moralidade, da eficiéncia, da razoabilidade, da
proporcionalidade, da boa fé, bem assim da vedagao ao enriquecimento ilicito. De
fato, a busca da verdade material deve orientar a atua¢do da Administracdo
Tributéria. No entanto, engana-se a contribuinte acerca de seu contetdo. E que o
referido principio destina-se a busca da verdade que estd para além dos fatos
alegados, mas isto num cenario dentro do qual as partes trabalharam
proativamente no sentido do cumprimento do seu onus probandi. Em outras
palavras, o principio da verdade material autoriza o julgador a ir além dos
elementos de prova trazidos aos autos, quando tais elementos induzem a suspeita
de que os fatos ocorreram, ndo da forma como esta ou aquela parte afirma, mas
de uma outra forma qualquer. Ou seja, em observancia ao principio da verdade
material, o julgador ndo esta vinculado as versdes das partes. No entanto, o
principio da verdade material ndo socorre aquele que ndo se esfor¢ca em
comprovar seu pedido. Dito de outro modo, da mesma forma que ndo é aceitavel
SC FLORIANOPOLIS DRJ Fl. 1171 Original Documento de 10 pagina(s) assinado
digitalmente. Pode ser consultado no enderego
https://cav.receita.fazenda.gov.br/eCAC/publico/login.aspx pelo cddigo de
localizagdo EP16.0824.15288.PPLT. Consulte a pagina de autenticacdo no final
deste documento. Processo 10983.920537/2016-09 Acérddo n.2 07-41.182
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DRJ/FNS Fls. 1.171 7 que um lancamento seja efetuado sem provas e que se
permita posteriormente a atuagao ativa do julgador nesse sentido, também ndo é
aceitavel que, em um pleito repetitdrio, a interessada ndo apresente provas
habeis em sua defesa e transfira ao julgador o 6nus de comprovar a higidez da
compensagdo que pretendeu realizar.

Ademais, no caso especifico dos pedidos de restituicdio, compensag¢do ou
ressarcimento, ao contribuinte cumpre o 6nus que a legislacdo lhe atribui em
trazer os elementos de prova que demonstrem a existéncia do crédito.

No presente caso, a manifestante juntou aos autos como elementos de prova
centenas de cdpias de documentos, muitos ilegiveis, de notas fiscais emitidas pela
Plansul, em que nem se esta destacada a alegada CSLL retida na fonte, varias das
quais inclusive com CNPJ de fontes pagadoras diferentes dos que originaram as
divergéncias das parcelas ndo confirmadas; de extratos bancarios e algumas
tabelas (fls. 33 a 1137).

Tais documentos desordenados, por si s6, ndo sdao provas sdlidas o bastante
para se comprovar as retengoes pleiteadas.

Deveriam ter sido juntados aos autos outros elementos, tais como o
comprovante de retengdo do imposto emitido pela fonte pagadora em seu
nome; comprovantes dos pagamentos; escrituragdao contabil ou outras provas
habeis e idoneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o 6nus
da retengao e que as respectivas receitas foram oferecidas a tributacdo.

Além disso, cumpre ao contribuinte vincular os registros contdbeis a
documentos que os respaldem, nao lhe sendo licito simplesmente juntar uma
massa de documentos ao processo sem indicacao individualizada dos registros a
que se referem.

Desse modo, considerando que ja foi reconhecido pela autoridade fiscal o valor
da CSLL retida na fonte informada em DIRF, ndo ha crédito complementar a ser
reconhecido em sede de apreciagdo da Manifestagao de Inconformidade, pois
nao foram apresentadas provas hdabeis e idoneas a demonstrar que a
manifestante sofreu o 6nus da retengao adicional pleiteada.
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Quanto as alegagbes contrarias a imposicdo da multa de mora, de se dizer que ela
decorre de dispositivo expresso de lei (mais especificamente, o art. 61 da Lei n?
9.430, de 1996), e se presta a sancionar o atraso no pagamento do tributo, de
maneira puramente objetiva, sem qualquer exigéncia de avaliagdo do elemento
subjetivo da conduta da pessoa juridica.Na sequéncia, os autos foram
encaminhados ao CARF, para apreciagdo e julgamento.

(...)

Conforme ja mencionado, foram anexadas a pec¢a de defesa como
elementos de prova centenas de cdpias de documentos, muitos ilegiveis,
de notas fiscais emitidas pela Plansul, em que nem se esta destacada a
alegada CSLL retida na fonte, varias das quais inclusive com CNPJ de
fontes pagadoras diferentes dos que originaram as divergéncias das
parcelas nao confirmadas; de extratos bancarios e algumas tabelas (fls.
33 a1137).




ACORDAO 1101-001.815 — 12 SECAO/12 CAMARA/12 TURMA ORDINARIA PROCESSO 10983.920537/2016-09

Tais documentos desordenados, por si s6, ndao sao provas sdlidas o
bastante para se comprovar as retencoes pleiteadas. Deveriam ter sido
juntados aos autos outros elementos, tais como o comprovante de
retencdo do imposto emitido pela fonte pagadora em seu nome;
comprovantes dos pagamentos; escrituragdo contabil ou outras provas
habeis e idoneas a demonstrar que a manifestante sofreu efetivamente o
onus da retengcao e que as respectivas receitas foram oferecidas a
tributagdo. Além disso, cumpre ao contribuinte vincular detalhadamente
os registros contabeis a documentos que os respaldem, nao lhe sendo
licito simplesmente juntar uma massa de documentos ao processo sem
indicagdo individualizada dos registros a que se referem. Ressalte-se que
cabe a impugnante a tarefa de demonstrar a lisura de seu procedimento.
Ora, sendo a produgao das provas em comento de responsabilidade da
interessada, ndo é razodvel que sejam realizadas por meio de pericia
contabil.

(...)

Portanto, indefere-se o pedido de realizagdao de pericia, pois a prova que
se pretende produzir é de exclusiva responsabilidade da impugnante.
Quanto a solicitagdo para juntada posterior de documentos, destaque-se
qgue no ambito do Processo Administrativo Fiscal a prova documental
deve ser apresentada no momento da impugnacao, precluindo o direito
de fazé-lo em outro momento processual, a menos que demonstrado,
justificadamente, o preenchimento de requisitos constantes do art. 16, §
42, do Decreto n? 70.235, de 1972, o que ndo se logrou atender nesse
caso.
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Devidamente cientificado, o interessado apresentou recurso voluntario, repisando e
reafirmando as razdes ja expostas em sede impugnatdria (efls.1209/1234), pugnando pelo
provimento recursal e, alternativamente, pelo encaminhamento de diligéncia.

Ato continuo, a 12 Turma Ordinaria da 22 Camara da Primeira Segdo de Julgamento,
gue, ap6s apreciar os argumentos e documentos juntados pelo recorrente, decidiu converter o
julgamento em diligéncia, através da Resolucdo n. 1201-000.739, efls. 1237/1250, considerando
gue o contribuinte apresentou documentos que sustentam o esforco de provar o direito creditdrio
alegado, mas que para seu efetivo reconhecimento, deveria ser complementado por outros,
conforme o dispositivo abaixo:

Diante do exposto, voto para converter o julgamento em DILIGENCIA para retorno
dos autos a autoridade de origem para que esta intime o contribuinte a
apresentar provas documentais suplementares, sobretudo de natureza contabil, a
exemplo do livro razdo, além de outras que auxiliem na comprovacgdo do direito
creditoério alegado pelo contribuinte. Apds, os autos devem retornar a esta Turma
para apreciacdo dos documentos complementares apurados em diligéncia, bem

como para o julgamento do feito.

Nesse sentido, encaminhada para a autoridade de origem, houve também peticdo
(efls.1255/1256) da recorrente com o protocolo de documentos comprobatérios (efls.1257/1697),
como livro razdo e laudo demonstrativo de retencGes.
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Apds o recebimento dos documentos a autoridade de origem, mediante despacho
de encaminhamento (efls.1698), novamente encaminho os autos ao CARF para apreciacdo e
julgamento, considerando: “DESPACHO DE ENCAMINHAMENTO - Cumprindo a determinagao do
CARF (fls. 1237 a 1250), a recorrente apresentou provas documentais suplementares, sobretudo
de natureza contabil, a exemplo do livro razdo, além de outras que auxiliam na comprovacdo do
direito creditério (fls. 1253 a 1697), deste modo, retornarmos os autos para apreciacdo dos
documentos complementares apurados na diligéncia, bem como para o julgamento do feito”.

Ato continuo, os autos foram novamente encaminhados ao CARF, para, apds o
retorno da diligéncia, analisar e julgar o processo.

E o Relatério.

VOTO

Conselheiro Jeferson Teodorovicz, Relator

O recurso voluntdario é tempestivo e dele tomo conhecimento.

Sintese processual até o presente momento.

A autoridade de origem ndao homologou integralmente a compensac¢ao declarada
no PER/DCOMP n? 11168.40606.060712.1.3.03-5020, referente a saldo negativo de CSLL do 32
trimestre de 2011, sob fundamento de divergéncia entre as retencdes na fonte declaradas pela
contribuinte.

Como resultado do processamento eletrénico do PER/DCOMP, do montante de RS
618.911,41 informado a titulo de reten¢des na fonte de CSLL, a parcela de RS 459.586,56 foi
confirmada, restando uma divergéncia de RS 159.324,85, que n3o foi reconhecida.

Devidamente cientificado, a interessada apresentou manifestacdo de
inconformidade, sustentando, em sintese: que comprovou as retencdes na fonte mediante Notas
Fiscais e comprovantes de recebimento; que os valores retidos ndo foram pagos ao contribuinte,
sendo deduzidos do valor liquido recebido e, por fim, pediu a reforma da decisdo para
homologacdo integral da compensacao.

Por outro lado, o Acérdao da DRJ julgou improcedente a manifestacdo. Isso porque,
na linha do voto condutor, considerou que: a) a documentacao apresentada ndo comprova que as
retencdes foram devidamente declaradas e oferecidas a tributacdo na apuracdao da CSLL; b)
Auséncia de vinculacdo contabil e fiscal entre as notas fiscais apresentadas e a base de calculo
declarada.

Regulamente cientificado, o interessado interpés recurso voluntdrio ao CAREF,
visando o reconhecimento integral do direito creditério pretendido.

Nesse aspecto, o CARF, verificando que o contribuinte apresentou provas parciais e
havia esforgo probatério, decidiu pela conversao do julgamento em diligéncia para apresentagao
de documentos contabeis complementares (a exemplo do livro razdo, livro didrio, notas fiscais
correlacionadas as retencdes, extratos bancarios), nos seguintes termos (e pelos seguintes
fundamentos):
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Em verdade, o aspecto central a ser analisado é valoragdo probatdria dos
documentos apresentados pelo contribuinte para o reconhecimento — ou ndo —
do direito creditério alegado. E, nesse contexto, questiono: qual seria uma prova
suplementar suficiente para reforcar ou comprovar o argumento do contribuinte,
isto é, de que este efetivamente possui o direito creditério alegado? Respondo: a
escrituracdo contabil, cotejada com outros documentos, a exemplo de notas
fiscais, assim como de livros contdbeis (a exemplo do Razdo) e movimentagao
financeira que demonstrem a compatibilidade dessas informacdes.

Assim, o que se deve verificar, no caso de retencdo na fonte, é: se hd operacao
econbmica que deu ensejo a retencdo na fonte; se houve pagamento
correspondente e; se esse pagamento foi feito pelo valor liquido (o beneficiario
recebeu a menos da contratacdo em razdo da retencdo da fonte). Nesse aspecto,
entendo como imprescindivel a apresentacdo do livro razdo das receitas e o razao
da fonte, pois permitem identificar e comprovar tais informacdes.

E através desses documentos contdbeis que se pode observar se os servicos foram
prestados e a retencdo foi efetivada. E claro que, em cendrio ideal, o contribuinte
deveria ter juntado tais informacdes completas ja na impugnacdo administrativa,
0 que certamente permitiria a autoridade julgadora de primeira instancia
identificar as operacGes realizadas e verificar se houve efetiva retencdo nas
mesmas.

Porém, o Acdrdao recorrido fundamenta o ndo provimento a peca impugnatdria
diante da auséncia dos documentos considerados necessarios para
reconhecimento do direito creditério alegado. Melhor medida seria, porém, antes
mesmo da proclamacdo da decisdo de primeiro grau, converter o processo em
diligéncia para obter os documentos comprobatdrios necessarios ou
complementares, haja vista que a ndo homologacdo da compensacdo pretendida
foi realizada por Despacho Decisério Eletrénico, que é automatico e muito
sintético, o que, por sua propria natureza, dificulta a confirmagao probatéria a ser
eventualmente apresentada pelo contribuinte naquele momento inicial. Nada
obstante, esta Turma Recursal vem entendendo, em homenagem ao principio da
verdade material e ao formalismo moderado, pela possibilidade de apresentagao
de provas inclusive em sede recursal (Acérddo n. 1201-005.008, Processo n.
10880.953859/2013- 31, Relator Cons. Neudson Cavalcante Albuquerque):
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ASSUNTO: NORMAS GERAIS DE DIREITO TRIBUTARIO Periodo de apuragdo:
01/10/2012 a 31/12/2012 APRESENTACAO DE PROVAS NO RECURSO
VOLUNTARIO. POSSIBILIDADE. PRINCIPIO DO FORMALISMO MODERADO. BUSCA
DA VERDADE MATERIAL A apresentacdao de documentos em sede de interposi¢cao
de Recurso Voluntario pode ser admitida em homenagem ao principio da verdade
material, ja que se prestam a comprovar alegacdo formulada na manifestacdo de
inconformidade e contrapor-se a argumentos da Turma julgadora a quo, e ndo se
tratam de inovacdo nos argumentos de defesa. A possibilidade juridica de
apresentacdo de documentos em sede de recurso encontra-se expressamente
normatizada pela interpretacdo sistematica do art. 16 e do art. 29 do Decreto
70.235, de 06 de margo de 1972, em casos especificos como o ora analisado. A
jurisprudéncia deste Tribunal é dominante no sentido de que o principio do
formalismo moderado se aplica aos processos administrativos, admitindo a
juntada de provas em fase recursal. DCOMP. PAGAMENTO INDEVIDO. DCTF.
RETIFICACAO APOS EMISSAO DO DESPACHO DECISORIO. POSSIBILIDADE. N3o hé
impedimento para que a DCTF seja retificada depois de apresentado a DCOMP
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gue utiliza como crédito pagamento inteiramente alocado na DCTF original, ainda
que a retificacdo se dé depois do indeferimento do pedido ou da ndo
homologacao da compensacdo, desde que acompanhada de provas.

No mesmo passo, mas em outra ocasido, foi reconhecida a importancia do
principio da verdade material e do formalismo moderado (Acérddo n. 1201-
004.911, Rel. Cons. Fredy José Gomes de Albuquerque, julgado em 16/06/2021)
para apreciacdo extemporanea de provas, mesmo em julgamento recursal:

ASSUNTO: IMPOSTO SOBRE A RENDA DE PESSOA JURIDICA (IRPJ) Ano-calendario:
2014 ANALISE DE DOCUMENTOS JUNTADOS EXTEMPORANEAMENTE. BUSCA DA
VERDADE MATERIAL. PRECLUSAO. A verdade material é principio que rege o
processo administrativo tributario e enseja a valoracao da prova com atencao ao
formalismo moderado, devendo-se assegurar ao contribuinte a andlise de
documentos extemporaneamente juntados aos autos, mesmo em sede de recurso
voluntario, a fim de permitir o exercicio da ampla defesa e alcancar as finalidades
de controle do langcamento tributario, além de atender aos principios da
instrumentalidade e economia processuais. O formalismo moderado da sentido
finalistico a verdade material que subjaz a atividade de julgamento, devendo-se
admitir a relativizagdo da preclusdo consumativa probatéria e considerar as
excecOes do art. 16, § 49, do Decreto n2 70.235/72, com aplicagdo conjunta do
art. 38 da Lei n? 9.784/99, o que enseja a andlise dos documentos juntados
supervenientemente pela parte, desde que possuam vinculagdo com a matéria
controvertida anteriormente ao julgamento colegiado. {(...).

Por esse motivo, entendo que, neste caso concreto, ha elementos suficientes para
causar o desconforto valorativo por parte deste julgador, pois o contribuinte
apresenta esforco reconhecido na apresentacdo de documentos comprobatérios
(ainda que incompletos). Entender pela negativa de provimento neste momento
causaria risco de enriquecimento sem causa ao Estado e prejuizo manifesto ao
contribuinte.
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Nesse contexto, tratase de uma questdo de proporcionalidade. Noutro aspecto, a
diligéncia destinada a complementar esses documentos ndo inicialmente
apresentados pelo contribuinte supriria facilmente eventuais duvidas a serem
ainda esclarecidas no julgamento, ndao ocasionando qualquer 6nus ao contribuinte
ou a Fazenda Publica. Finalmente, deixo de me manifestar sobre outros pontos
trazidos no Recurso Voluntario, pois esses certamente serdo reapreciados a partir
do retorno da diligéncia.

Conclusao

Diante do exposto, voto para converter o julgamento em DILIGENCIA para retorno
dos autos a autoridade de origem para que esta intime o contribuinte a
apresentar provas documentais suplementares, sobretudo de natureza contabil, a
exemplo do livro razdo, além de outras que auxiliem na comprovac¢do do direito
creditoério alegado pelo contribuinte. Apds, os autos devem retornar a esta Turma
para apreciacdo dos documentos complementares apurados em diligéncia, bem
como para o julgamento do feito.

Do resultado da diligéncia e da analise dos documentos juntados aos autos
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Antes de iniciar a andlise dos documentos, importante destacar que a analise do
direito creditodrio pleiteado pelo contribuinte, serve para averiguar a liquidez e certeza do crédito
tributario pleiteado, a luz dos arts. 156, Il, e 170 do CTN; art. 74 da Lei n2 9.430/1996; IN RFB n2
1.300/2012 (vigente a época da DCOMP).

E, claro, ainda que a apresentacdo da Declaracdo de Imposto de Renda na Fonte
(DIRF) seja documento probatdrio fulcral para demonstracdo das retencbes, como se sabe, a
Sumula CARF n? 143 exige prova de que as retengdes oferecidas a tributagao possam ser provados
por outros meios além da DIRF. No mesmo passo, a Sumula CARF n2 80 a compensac¢do de
IRRF/CSLL retida depende de prova documental habil do oferecimento das receitas a tributagao.

No caso concreto, que, no caso, decorre de retengdes de CSLL e que comporiam o
saldo negativo do periodo. O 6nus da prova é todo do contribuinte, de demonstrar que o direito
creditério  referente as retengdes de CSLL do periodo sdo  tributdveis:

13.031.547/0002- Retengdo na fonte comprovada

87 6190 6.710,30 5.071,98 1.638,3211 - rciaimente
26.989 350/00262 6190 850,20 0,00 850,20 (Retengdo na fonte ndo comprovada
3"028'3‘6’00228; 6190 291 .44 0,00 291,44 |Retengdo na fonte ndo comprovada
75'095-579’°°°752 6190 635,83 0,00 635,83[Retenc30 na fonte n3o comprovada
89.398 473/000016 6190 8.634,00 0,00 8.634,00|Retencdo na fonte ndo comprovada
89'522‘06‘/000616; 6190 1.844,28 0,00 1.844,28[Retenc3o na fonte ndo comprovada
92.969.856/0001- Retengdo na fonte comprovada

56 6190 1.645,60 259,32 1.386,281 - iz imente

Total 365.408,90 206.084,05 159.324,85 :l

‘ Total Confirmado de Contribuicdo Social Retida na Fonte: R$ 459.586,56]

Assim, o recorrente tenciona demonstrar que o valor de PER/DCOMP pleiteado
equivale a RS 618.911,41, permitindo assim o reconhecimento integral do crédito pleiteado, e ndo
o reconhecimento de apenas parcela RS 159.324,85.

Observo que é de praxe reconhecer a possibilidade de se suprir formalidades
contdbeis por outros meios de prova, desde que fiquem demonstradas a origem, liquidez e certeza
do crédito, especialmente a luz do principio da verdade material (art. 29, pardgrafo Unico, da Lei
n.2 9.784/1999).

Nesse aspecto, com base nos documentos analisados, a comprovacdo de crédito
decorrente de pagamento indevido ou a maior exige documentag¢ao idonea, especialmente nos
casos em que se trata de IRRF, um tributo retido de terceiros.

Contudo, a exigéncia de livros contdbeis autenticados ndo é um fim em si mesmo,
mas um meio de assegurar a veracidade da escrituracao e a identificagdo dos beneficiarios dos
rendimentos, o que é crucial quando se trata de IRRF.

Observe-se que ndo se trata de exigir DIRFs, mas, conforme a prépria Simula 143, é
possivel a apresentacdo de outros documentos que auxiliem na comprovacdo do crédito
tributario:

Sumula CARF 143

A prova do imposto de renda retido na fonte deduzido pelo beneficidrio na
apurac¢do do imposto de renda devido ndo se faz exclusivamente por meio do
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comprovante de retencdo emitido em seu nome pela fonte pagadora dos
rendimentos.

Acdrddos Precedentes:

9101-003.437, 9101-002.876, 9101-002.684, 9202-006.006, 1101-001.236, 1201-
001.889, 1301-002.212 e 1302-002.076.

Nesse aspecto, em decorréncia da diligéncia deprecada via Resolucdo, o recorrente
juntou aos autos: a) livro razdo referente ao ano calendario de 2011 (efls.1290/1697, em dois
arquivos); b) laudo demonstrativo (Descricdo detalhada da correlacdo entre as retencdes e suas
localizagBes no livro razdo (efls.1258/1289):

07/2011 36443
08/2011 44 448
CEF 09/2011 66475
10/2011 94 4 101
11/2011 1724182
07/2011 49 465
08/2011 76 493
BB 09/2011 102 4 121
10/2011 1544171
11/2011 1834199

Porém, ndo foram anexados aos autos, por exemplo, o livro didrio. As notas fiscais
ja foram juntadas aos autos por ocasido da manifestacdo de inconformidade (efls.202/1127),
assim como os extratos bancarios das retencdes (efls.34/121).

Ademais, para organizar as informagdes apresentadas, o interessado produziu laudo
descritivo de todas as retencdes (ou pelo menos a maioria), vinculando as retencdes e sua
localizagao no livro razado, correlacionando-os as notas fiscais e extratos bancarios ja inclusos por
ocasido da manifestacao de inconformidade:
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Todas as informagdes deste documento encontram-se ja anexadas ao processo.
Conforme decisdo na Resolugdo n2 1201-000.739 — 12 Segdo de Julgamento/22
Camara/12 Turma Ordindria neste documento, apresentaremos o Livro Razdo
referente as retengbes de CSLL do 3° trimestre de 2011 como comprovagao de
provas documentais, oferecendo uma visdao abrangente e transparente do
processo de confirmacdo de parcelas. Relacdo de Fls. — extratos bancdrios:.

07/2011 36443
08/2011 44 4 48
CEF 09/2011 66475
10/2011 94 4 101
11/2011 1724182
07/2011 49 4 65
08/2011 76 493
BB 09/2011 1024121
10/2011 1544171
11/2011 1834199
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Esses extratos estariam, por sua vez, relacionados a retencdes realizadas pelas
seguintes pessoas juridicas e respectivas localizacdes no livro razao, abaixo sumarizadas:

00.000.000/5832-78 - BANCO DO BRASIL S/A........covninniissssesssssssssesens 2
00.000.000/5833-59 - BANCO DO BRASIL S/A.......ccenrcrnnrssssssescssssesssssenens B
00.000.000/5834-30 - BANCO DO BRASIL S/A.......onmnnn s 7

00.000.000/5839-44 - BANCO DO BRASIL S/A......
00.000.000/5844-01 - BANCO DO BRASIL S/A.......oiircceet e s sssesses e serassasaes

00.360.305/2665-62 — CATXA ECONOMICA FEDERAL............conmrrmeuenrnnsrssmsnsssssmssnsssennes
00.360.305/2669-96 — CATXA ECONOMICA FEDERAL.........o.remmmrmersmmmsssssmmmmssssssanssssssens 10
00.394.460/0361-70 —- MINISTERIO DA FAZENDA............ooovimrninninrnneenene

00.394.494/0039-09 — MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA............. 12
00.509.968/0001-48 —- TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO.............cccoenninrnireinrnnnnen. 13
00.530.279/0001-15 — SENADO FEDERAL..........ccormminniinrnnieinnssssnssssssssssssssasessssess 14
00.530.352/0001-59 — CAMARA DOS DEPUTADOS .........coommnrremmnrnnnssnssssssmssssssssassesssens 16
01.264.142/0002-00 — MINISTERIO DA CULTURA. .......conniimmnn s 21
03.770.979/0001-75 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO - AGU....ccooonnrrrcremmmreessrmnnesssnens 21

03.773.524/0001-03 — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A. REGIAQ ..... 24
07.290.290/0001-02 — SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA

13.031.547/0002-87 - FUNDACAQO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE............. 26
26.989.350/0024-02 - FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE.........eommvrrceeeerisrennns

34.028.316/0028-23 —- EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS ...... 29
75.095.679/0005-72 — UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA ..........cccoevvnnnininriinnnens 29
89.398.473/0001-00 - COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO

MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA .............iininnnccsnsisannnens 30
89.522.064/0001-66 — RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO.........cecommmrrenennen 31

92.969.856/0001-98 — UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL...........

Segundo o recorrente:
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Banco do Brasil (00.000.000/5832-78). O referido CNPJ comporta varios projetos
diferentes, porém do mesmo 6rgdo; abaixo serdo detalhados os valores que
compdem as retengdes declaradas, ja especificando as folhas onde se encontram
no processo, sendo possivel a comprovacdo do valor de RS 10.564,10.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.

07/2011 33 2004201 224 4237

08/2011 34 — 666 4 667 685 4 697

09/2011 35 -869 4870 8974910
(..)

00.000.000/5833-59 - BANCO DO BRASIL S/A O referido CNPJ comporta varios
projetos diferentes, porém do mesmo 6rgao; abaixo serdo detalhados os valores
gue compdem as retencbes declaradas, ja especificando as folhas onde se
encontram no processo, sendo possivel a comprovacio do valor de RS 19.087,67.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 -200 a4 201 238 4 240
08/2011 34 — 666 4 667 698 4 701
09/2011 35 -869 a 870 9114913
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00.000.000/5834-30 - BANCO DO BRASIL S/A

O referido CNPJ comporta vdrios projetos diferentes, porém do mesmo 6rgdo;
abaixo serdo detalhados os valores que compdem as retengdes declaradas, ja
especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a
comprovacdo do valor de RS 1.561,48.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 -2004a201 -
08/2011 34 — 666 a 667 752
09/2011 35 -869 4 870 975

()

00.000.000/5839-44 - BANCO DO BRASIL S/A O referido CNPJ comporta varios
projetos diferentes, porém do mesmo 6rgdo; abaixo serdo detalhados os valores
gue compdem as retencbes declaradas, ja especificando as folhas onde se
encontram no processo, sendo possivel a comprovacdo do valor de RS 4.960,74.

Periodo Levantamento Fls. Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 —-200 4201 353, 363, 367
08/2011 34 — 666 a 667 702,712,722, 726, 730
09/2011 35—869 4 870 9144974

()
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00.000.000/5844-01 - BANCO DO BRASIL S/A O referido CNPJ comporta varios
projetos diferentes, porém do mesmo drgao; abaixo serdo detalhados os valores
gue compdem as retengdes declaradas, ja especificando as folhas onde se
encontram no processo, sendo possivel a comprovagdo do valor de RS 1.818,84.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 —-200 a 201 223
08/2011 34 — 666 a 667 684
09/2011 35 -869 a 870 892 4 893

()

00.360.305/2665-62 — CAIXA ECONOMICA FEDERAL Abaixo serdo detalhados os
valores que compdem as retengbes declaradas, ja especificando as folhas onde se
encontram no processo, sendo possivel a comprovacdo do valor de RS 62.281,52.
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Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 -2004a201 408 a 409
08/2011 34 — 666 a 667 774 4775
09/2011 35-869 a 870 1039 a 1040

()

00.360.305/2669-96 — CAIXA ECONOMICA FEDERAL O referido CNPJ comporta
varios projetos diferentes, porém do mesmo drgdo; abaixo serdo detalhados os
valores que compdem as retencdes declaradas, ja especificando as folhas onde se

encontram no processo, sendo possivel a comprovacdo do valor de RS 9.108,84.

Periodo Levantamento Fls. Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 -2004201 4104413, 442, 471
08/2011 34 — 666 4 667 776, 778, 808
09/2011 35— 869 4 870 1041 4 1072

()

00.394.460/0361-70 — MINISTERIO DA FAZENDA Abaixo serdo detalhados os
valores que compdem as retencées declaradas, ja especificando as folhas onde se
encontram no processo, sendo possivel a comprovagdo do valor de RS 1.018,62.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 - 200 4201 626
08/2011 34 — 666 4 667 834
09/2011 35 -869 4 870 1098 4 1107

()

00.394.494/0039-09 — MINISTERIO DA JUSTICA E SEGURANCA PUBLICA Abaixo
serdo detalhados os valores que compdem as retengdes declaradas, ja
especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a
comprovacdo do valor de RS 1.826,89.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 -200 4201 643 a 644
08/2011 34 — 666 4 667 847 4 848
09/2011 35 - 869 4 870 1116 41117

()

00.509.968/0001-48 — TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO Abaixo serdo
detalhados os valores que compdem as retengdes declaradas, ja especificando as
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folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a comprovacgdo do valor de

R$ 5.268,84.
Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 -200 4201 655
08/2011 34 — 666 4 667 864
09/2011 35 -869 4870 1135

()

00.530.279/0001-15 — SENADO FEDERAL Abaixo serdo detalhados os valores que
compodem as retencdes declaradas, ja especificando as folhas onde se encontram
no processo, sendo possivel a comprovacdo do valor de R$ 101.717,89.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 —200 4201 647 4 652
08/2011 34 — 666 a 667 852 4 855
09/2011 35 - 869 a 870 1126 41130
3
< (...)
E
<
1 00.530.352/0001-59 — CAMARA DOS DEPUTADOS Abaixo serdo detalhados os
E valores que compdem as retencdes declaradas, ja especificando as folhas onde se
E encontram no processo, sendo possivel a comprovacdo do valor de RS 119.419,79
p
5 Periodo Levantamento Fls. Nota Fiscal Fls.
8 07/2011 33— 200 4201 392 4 407
08/2011 34 — 666 a 667 7534773
09/2011 35 -869 4870 1013 4 1338

()

01.264.142/0002-00 — MINISTERIO DA CULTURA Abaixo serdo detalhados os
valores que compdem as retengbes declaradas, ja especificando as folhas onde se
encontram no processo, sendo possivel a comprovagdo do valor de RS 82,66.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 -200a201 639 4 641
08/2011 34 — 666 a 667 846
09/2011 35 - 869 a 870 1115

()

03.770.979/0001-75 - ADVOCACIA-GERAL DA UNIAO -

AGU Abaixo serdo

detalhados os valores que compdem as retengdes declaradas, ja especificando as
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folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a comprovacgdo do valor de
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R$ 1.320,51.
Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33-2004a201 202,213
0872011 34 — 666 a 667 668, 680
09/2011 35 -869 4870 871 4 883

03.773.524/0001-03 — TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 15A. REGIAO
Abaixo serdo detalhados os valores que compdem as retencdes declaradas, ja
especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a
comprovacado do valor de RS 4.315,26.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 —-200 4 201 653 a 654
08/2011 34 — 666 4 667 862 a4 863
09/2011 35 —869 a4 870 113341134

07.290.290/0001-02

— SUPERINTENDENCIA NACIONAL DE PREVIDENCIA
COMPLEMENTAR Abaixo serdao detalhados os valores que compdem as retencdes
declaradas, ja especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo
possivel a comprovacdo do valor de RS 446,60.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 —-200 4201 644
08/2011 34 — 666 a 667 849
09/2011 35— 869 a 870 11184 1123

()

13.031.547/0002-87 — FUNDACAO UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE Abaixo
serdo detalhados os valores que compdem as retengdes declaradas, ja
especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a
comprovagdo do valor de RS 6.710,30.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 —200 4201 632 4 533
08/2011 34 — 666 a 667 840
09/2011 35 -869 a 870 1109

g 17
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26.989.350/0024-02 — FUNDACAO NACIONAL DE SAUDE Abaixo serdo detalhados
os valores que compdem as retencées declaradas, ja especificando as folhas onde
se encontram no processo, sendo possivel a comprovacdo do valor de RS 850,20.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 2004 201 634 4 638
08/2011 34 — 666 4 667 841 4 845
09/2011 35 -869 a 870 111041114

()

34.028.316/0028-23 — EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS Abaixo
serdo detalhados os valores que compdem as retencdes declaradas, ja
especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a
comprovacado do valor de RS 291.44,

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33-2004201 631
o) 08/2011 34 — 666 a 667 839
g 09/2011 35 - 869 a4 870 1108
7 (...)
>
o
E 75.095.679/0005-72 — UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARANA Abaixo serdo
s detalhados os valores que comp&em as retencdes declaradas, ja especificando as
8 folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a comprovag¢ao do valor de
o RS 635,83.
o
Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 -200 4201 224 4 237
08/2011 34 — 666 a 667 865
09/2011 35 —-869 4870 1136

()

89.398.473/0001-00 — COMPANHIA DE PROCESSAMENTO DE DADOS DO
MUNICIPIO DE PORTO ALEGRE - PROCEMPA Abaixo serao detalhados os valores
gque compdem as retengdes declaradas, ja especificando as folhas onde se

encontram no processo, sendo possivel a comprovacdo do valor de RS 8.634,00.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 —-200 4201 645 4 647
08/2011 34 — 666 4 667 850 a4 851
09/2011 35-869 4870 112441125
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89.522.064/0001-66 — RIO GRANDE DO SUL PODER JUDICIARIO Abaixo serdo
detalhados os valores que comp&em as retengdes declaradas, ja especificando as
folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a comprovacgdo do valor de

RS 1.844,28.
Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 -200 4201 -
08/2011 34 — 666 a 667 856 4 861
09/2011 35-869a870 113141132

()

92.969.856/0001-98 — UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO GRANDE DO SUL Abaixo
serdo detalhados os valores que compdem as retencdes declaradas, ja
especificando as folhas onde se encontram no processo, sendo possivel a
comprovacado do valor de RS 1.465,60.

Periodo Levantamento Fls. | Nota Fiscal Fls.
07/2011 33 200 a 201 657
08/2011 34 — 666 4 667 866
09/2011 35 -869 4 870 1137

Na analise do laudo explicativo, tais retencGes podem ser localizadas e encontram
lastro no livro razdo: RS 10.564,10+RS 19.087,67+RS 1.561,48+RS 4.960,74+RS 1.818,84+RS
62.281,52+RS$ 9.108,84+RS 1.018,62+RS 1.826,89+RS 5.268,84+RS 101.717,89+RS 119.419,79+RS
82,66+RS 1.320,51+RS 4.315,26+RS 446,60+ RS 6.710,30+RS 850,20 +RS 291.44+RS 635,83+RS
8.634,00+RS 1.844,28+RS 1.465,60 = RS 365.231,90.

Observe-se que o valor apurado superaria e abarcaria, em tese, o valor
complementar ainda ndo reconhecido pelo despacho decisério.

Assim, pode-se observar que o contribuinte apresentou relacdo de notas fiscais e
valores brutos e liquidos, com destaque de retencdes, buscando correlaciond-los ao livro razao.

Contudo, em minha leitura, ndo ha nos autos comprovacdo robusta de que tais
retencdes foram efetivamente escrituradas e oferecidas a tributacdo na apuracdo da CSLL no 32
trimestre/2011, e que corresponderiam precisamente aos valores de retencdes ndo reconhecidas
no despacho decisorio, o que seria favorecida também pela apresentacdo de outros documentos,
como o livro diario, ndo juntado aos autos e que facilitaria a precisa identificacdo entre as
retencdes e a comprovacao do oferecimento dessas receitas a tributacao.

N3o é demais lembrar que a mera emissdo de NF e retencdo pelo tomador ndo
basta; exige-se compatibilidade plena entre os livros e documentos contabeis.

Nesse contexto, entendo que os documentos agora incluidos em etapa recursal tém
potencial de elucidar as duvidas remanescentes quanto a validade do crédito e a sua vinculacdo
com o recolhimento indevido.
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Entretanto, é necessdria a reandlise pela autoridade de origem, que dispde dos
meios operacionais para confrontar os dados internos e verificar a adequac¢do da compensacao.

Conclusao

Diante do exposto, conhec¢o do Recurso e, no mérito, dou PARCIAL PROVIMENTO ao
Recurso Voluntdrio, para que se retorne o processo a Receita Federal do Brasil, a fim de que
reaprecie o pedido formulado pelo contribuinte, levando em consideragdo os documentos
juntados aos autos, a exemplo do livro razdo, notas fiscais e extratos bancdrios, podendo intimar a
parte a apresentar documentos adicionais, como o livro didrio, devendo ser emitida decisao
complementar contra a qual cabera eventual manifestacdo de inconformidade do interessado,
retomando-se o rito processual.

Assinado Digitalmente

Jeferson Teodorovicz
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